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PROMETO DE DECRETO LEGISLATIVO no PD1 051 /2019

(Do Senhor Deputado Rafael Prudente)

CONCEDE O TITULO DE

CIDADÃO HONORÁRIO DE

BRASÍUA AO SENHOR ROSÉ

ROBERTOTADROS.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. lo Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor COSE

ROBERro TADROS. lg$i81
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Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. Setor Protocolo Legislativo luo(di 'l;
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rosé Roberto Tadros - Filho de David rosé Tadros e Mana Sana'Ai:í8'--"---J

Pares Tadros, nasceu em Manaus no dia 28 de novembro de 1945. Concluiu o Curso

Ginasial no Ginásio Brasileiro, o de Técnico em Contabilidade na entidade cólon de

Lucena e o curso superior na Faculdade de Direito da Universidade Federal do

Amazonas.

Empresário, líder sindical e escritor. É também Presidente do Conselho

Deliberativo Nacional do Sebrae, membro titular do INSS, Cônsul honorário da Grécia

na Amazõnia, Secretário-geral e membro do Instituto Geográfico e Histórico do

Amazonas. Presidente da Academia de Ciências e Letras Jurídicas e membro da

Academia Amazonense de Letras. Aos 18 anos começou sua trajetÓria na mais antiga

empresa do Amazonas, a rosé Tadros & Cia, fundada por seu bisavó em 1874. É

autor dos livros O grande Amazonas em marcha (2017), Ideias confessadas (2011),

Da razão e das palavras (2010) e Marco para novas gerações (2010), além de H,.l

'0:. .Oe\ «~-:\r'FI/

D..hõaif

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 13: qC
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coautor de Incentivos fiscais para o progresso do Amazonas, já tendo lecionado

Filosofia, Sociologia e História.

Dirige as empresas rosé Tadros & Cia. Ltda; Tadros Importadora e

Exportadora Ltda; Lord Hotel Ltda; Equatorial Passagens e Turismo Ltda; Tadros

Imobiliária Ltda; Daframa - Administradora de Bens Ltda; Maben - Equipamentos,

Importação e Exportação de Elétricos e Eletrânicos Ltda; Portoben - Comércio e

Representações Ltda - RO; e Monte Alegre Comércio e Representações Ltda. E

Presidente da empresa industrial: Indesa - Indústria de Móveis e Esquadrias Ltda.

Exerce a função de Presidente da Confederação do Nacional do

Comércio/CNC, Presidente do Conselho Nacional do Serviço Social do

Comércio/SESC, Presidente do Conselho Nacional do Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial - SENAC, Presidente da Federação do Comércio de Bens,

Serviços e Turismo do Estado do Amazonas, do Centro do Comércio do Estado do

Amazonas, do Conselho Regional do Serviço Social do Comércio - SESC e do Serviço

Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC-AM; Vice-Presidente da Confederação

Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo -CNC (2014-2018); Presidente do

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Amazonas - SEBRAE/AM; lo Vice

Presidente do Conselho Consultivo do SEBRAE/AM; membro Titular do Conselho

Deliberativo Nacional do Sebrae; Ex Vice-Presidente e atual Diretor da Associação

Comercial do Amazonas - ACA; Membro Titular do Conselho da Agência Reguladora

dos Serviços Públicos Concedidos do Estado do Amazonas -ARSAM; Membro do

conselho Diretor da PanAmazânia; Membro Titular do Conselho de Recursos Fiscais

do Amazonas; Ex Membro Htular da Superintendência de Desenvolvimento da

Amazânia - SUDAM, como representante do Empresariado da Amazõnia; Membro

Titular do Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de

Manaus - SUFRAMA; Membro Titular do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas

- CODAM; Membro Titular da Junta Comercial do Amazonas - JUCEA; Membro Titular

do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Membro 'Htular do Comitê

Superior das Câmaras Setoriais do Comércio e Serviços; Membro Titular do Conselho

Consultivo do Estado do Amazonas - Governo Amazonino Mendes; Membro Titular do

Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas - UFAM, Gestão do
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Reitor Roberto dos Santos Vieira; Membro Titular do Conselho Diretor da

Universidade Federal do Amazonas - UFAM. Gestão dos Reitores Roberto dos Santos

Vieira e Marcus Luis Barroso Barros; Secretário Geral e Membro do Instituto

Geográfico e Histórico do Amazonas - IGHA, ocupando a cadeira n' 08 que tem

como o Patrono o Pe. Manoel da Nóbrega; Membro Efetivo da Academia de Letras,

Ciências e Artes do Amazonas -ALCEAR, ocupando a cadeira n' 08 que tem como

Patrono o Jurista Adriano Queiroz; Membro da Academia Amazonense de Letras -

AAL ocupando a Cadeira de N' 26, que tem como patrono Rui Barbosa. Cônsul

Honorário da Grécia na Amazânia com sede em Manaus e abrangência nos Estados

do Amazonas, Para, Rondõnia, Acre, Roraima e Amapá; Ex-professor de Filosofia.

Sociologia e História do Curso Clássico no Colégio Estadual Pedro ll.

Autor dos livros: "Da Razão e das Palavras", "Marco para Novas Gerações".

"Idéias Confessadas", e Co-autor do livro "Incentivos Fiscais para o Progresso do

Amazonas", organizador e Idealizador do livro Memorial do Comércio - Histórias das

Famílias que Desbravaram o Amazonas e prefaciador dos livros Coisas da Tiz e Livro

"Moysés lsrael'", autor do Livro "0 grande Amazonas em marcha", lançado em 08 de

agosto de 2017

É casado com Vânia Mana Tereza Novoa Tadros, com quem tem três filhos,

rosé Roberto Tadros Júnior. Trícia Thereza Tadros Pinho e David rosé Novoa Tadros.

Tem quatro netos, Beatriz Tadros Pinho, Luiz Eduardo Tadros Pinho, Mana Bolognese

Novoa Tadros e rosé Roberto Tadros Netto.

Em sua vida pública já recebeu diversas condecorações, sendo ll
estrangeiras, 37 nacionais, 95 estaduais e 31 municipais, perfazendo um total de 174

condecorações.

Defende o reforço da inserção do Sistema CNC nos grandes debates, de forma

a influenciar a mudança do país, ajudando a alavancar o desenvolvimento económico

e social do Brasil. Trabalha no sentido de que o empresariado a tenha cada vez mais

voz na apresentação de alternativas para a tomada das grandes decisões..o
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Para José Roberto Tadros, o empresário do comércio tem uma contribuição

fundamental para mover a máquina económica brasileira e trabalha para que a CNC

contribua na formulação de estudos e proposições práticas para o setor promover a

abertura de mais postos de trabalho e ampliar o retorno do lucro às empresas

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO RAFAEL PRUDENTEÁ

Diante do exposto, solicito apoio dos nobres pares para a aprovação deste

Decreto Legislativo.

Sala das Sessões,

RAFAELl11(ÜDENTE
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA
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Assunto: Distribuição do Projeto de Decreto Legislativo ne 51/19 que
"Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor José Roberto
Tadros"

Autoria: Deputado(a) Rafael Prudente (MDB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CAS (RICA art. 65, 1, "i") e, em análise de admissibilidade na

CCJ (RICA art. 63, 1).

Em 06/08/19

MAKCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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